[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º  6.888 DE 29 DE MAIO DE 2015 

Autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente e dá outras providências 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente visando a construção de muro no imóvel que será cedido ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL no valor de R$ 96.867,35.
 

Parágrafo único. Como fonte de recursos para a abertura dos créditos autorizados no caput será utilizada a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 570.
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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